
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ofício GP 1.5.5 - 243/2020

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em 22 de maio de 2020

Em atenção à INDICAÇÃO N® 704/2020, de autoria do vereador ROMULO
BRASIL REBOUÇAS, segue anexa cópia da manifestação da Secretaria de Serviços
Urbanos (Sesurb), encaminhada à Divisão Legislativa deste Gabinete, com os devidos
esclarecimentos.

Atenciosamente,

nete do Prefeito

AM/hrmn
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Município da Estância Balneária de Praia Grande
ESTADO DE SÃO PAVLO

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos

Ref.: Indicação n°704 de 07/04/2020 - Vereador Rômulo Brasil Rebouças

Ao

GP-1.5.5.1

Senhor Diretor,

Em atenção ao documento referenciado, informo que esta Secretaria vem realizando

e intensificando a higienização de diversas áreas de grande circulação de pessoas

na cidade, como Unidades de Saúde, Prontos Socorros, Hospital Irmã Dulce.

Bancos Públicos e Privados, Terminais e pontos de ônibus, bem como vias de

grande movimentação.

Em 17 de abril de 2020.

KAT^J^ÕNAMINE
Secretário Múrjiçlpal de Sen/iços Urbanos


